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PORTARIA Nº 016 – DG/IFAM/CPRF, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 

nomeado através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e: 

 

 

CONSIDERANDO o Processo n° 23386.000125/2024-33, de 17/01/2025; 

 

 

CONSIDERANDO o Despacho n° 3227 / 2025 – DAP/CPRF, de 16/01/2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuar como equipe de  

planejamento para a contratação da concessão onerosa de uso do espaço para prestação de serviços 

de cantina, com o objetivo de atender as necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas – IFAM Campus Presidente Figueiredo. 

 

 

 

Art. 2° Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam na 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

 

 Art. 3° Ao Departamento de Administração e Planejamento – DAP/IFAM/CPRF, para 

adoção das providências que se fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 

Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo  

Portaria nº 1.112/GR-IFAM/22.06.2023 

 

EQUIPE 

Karoline Fontes Coelho 

 

Leonildo Mendes de Souza 

 

Davi Pinto da Silva 

SIAPE 
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